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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA

CARINHANHA • BAHIA ACESSE: WWW.CARINHANHA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Deputado
Henrique Brito, 344,
Centro - Carinhanha -

Bahia
77 3485-3102

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 11:30 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO N°  110  -  CRIA,  NO ÂMBITO DA  SEGURANÇA ALIMENTAR E  NUTRICIONAL  E  BANCO DE
ALIMENTOS,  O  COMITÊ  INTERSETORIAL  MUNICIPAL  DE  GESTÃO  DE  SEGURANÇA  ALIMENTAR  E
NUTRICIONAL E SAÚDE

CONTRATAÇÃO DIRETA

RATIFICAÇÃO
RATIFICAÇÃO - DISPENSA 027 - 2024 - J & J BARBOSA

RETIFICAÇÃO
ERRATA PE 011-2024
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DECRETO N° 110/2024, DE 22 DE AGOSTO DE 2024

DECRETA:

III- Designar sempre que necessario urn (a) profissional de Nutrigao para elabora^ao de 
cestas alimentares adequadas em composi^ao nutricional a comorbidades comprovadas 
por laudo medico apresentadas por beneficiados do Banco de Alimentos;

V - Disponibilizar relatorios e informagdes aos componentes do Sistema Nacional de 
Seguranga Alimentar Nutricional - SIS AN nas tres esferas govemamentais, com enfase a 
colaboragao ao Plano Municipal de Seguranga Alimentar e Nutricional;

VI - Solicitar informagoes de quaisquer orgaos da administragao direta ou indireta do 
Poder Executive Municipal para o bom desempenho de suas atribuigoes

IV - Monitorar, avaliar e formular relatorios periodicos sobre os resultados e impactos da 
agao coordenada intersetorial para mitigagao de InSAN e InSAN associada a 
Comorbidades;

I - Estabelecer um canal formal e permanente de comunicagao sobre a operacionalidade 
da atengao em SAN no ambito do Banco de Alimentos, entre as Secretarias Municipals 
da area de atuagao afins, com enfase as comorbidades apresentadas conforme registro de 
beneficiados em cadastro proprio, indicando diretrizes, metas e encaminhamentos 
necessarios, bem como instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliagao de 
sua implementagao;

Fraga Henrique Brito, 344, Centro, CEP. 46.445-000, Carinhanha - Ba 
www.carinhanha.ba.gov.br

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE CARINHANHA, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuigoes constitucionais,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA
ESTADO DA BAHIA

PRACA HENRIQUE BRITO, 344 - CENTRO 
CNPJ: 14.105.209/0001-24

Art.l0 Fica criado o Comite Intersetorial Municipal de Seguranga Alimentar e 
Nutricional e Saude- CIGSANS do Municipio de Carinhanha, Estado da Bahia, no ambito 
da Seguranga Alimentar e Nutricional e Banco de Alimentos, com a finalidade de 
promover a articulagao e a comunicagao dos orgaos da administragao publica municipal 
afetos a area de Seguranga Alimentar e Nutricional, com as seguintes competencias:

II - Elaborar instrumental proprio para base de dados de comorbidades associadas a 
Inseguranga Alimentar Nutricional e outras vulnerabilidades que se apresentem;

Cria, no ambito da Seguranga Alimentar e 

Nutricional e Banco de Alimentos, o Comite 

Intersetorial Municipal de Gestao de 

Seguranga Alimentar e Nutricional e Saude.

http://www.carinhanha.ba.gov.br
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§1°: Os Secretarios (as) das pastas sao titulares naturals.

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publica^ao.

O

Art. 5° O CIGSANS podera integrar nucleos de pesquisa como Ciencia Cidada enquanto 
individuo ou colegiado, colaborar em projetos de pesquisa em Programas de Pos- 
Gradua^ao, como fonte de dados ou colabora^ao formal, que resultem em melhorias de 
condigdes socials, ambientais, outras vulnerabilidades, alem de contribuigdes para 
elaboragao de novas politicas publicas.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA/BA, 22 de agosto de 
2024.

§2°: Os titulares do CIGSANS, deverao indicar um representante tecnico, para 
analise especializada de dados produzidos, submetidos os resultados para aprovagao final 
em assembleia.

Art. 3° O CIGSANS podera instituir camaras tecnicas com a atribuigao de proceder a 
previa analise de agoes especificas.

VII - Elaborar cronograma anual de reunides tecnicas, preferencialmente de 
periodicidade trimestral, aberta a excepcionalidades;

Praga Henrique Brito, 344, Centro, CEP. 46.445-000, Carinhanha - Ba 
www.carinhanha.ba.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA
ESTADO DA BAHIA

PRACA HENRIQUE BRITO, 344 - CENTRO 
CNPJ: 14.105.209/0001-24

Art. 2° O Comite Intersetorial Municipal de Seguranga Alimentar e Nutritional e Saude- 
CIGSANS devera ser composto em sua titularidade pelas Secretarias Municipals de 
Agriculture, Saude , Educagao e Assistencia Social, devendo ser integrado por 
representantes indicados por suas respectivas Secretarias que possam responder 
tecnicamente e avaliar dados sobre nutrigao, saude, assistencia social e produgao de 
alimentos, cujas atribuigoes de articulagao e integragao de servigos contribuam para o 
bem estar dos beneficiados do Banco de Alimentos,

Art. 4° O CIGSANS e um colegiado de carater tecnico - cientifico, consultivo e 
propositivo, cuja execugao orgamentaria e financeira e de responsabilidade dos orgaos e 
entidades competentes conforme a natureza tematica a que se referem;

FRANCfSCA ALVES Rl,
(Prefeita Municipal
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http://www.carinhanha.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA  

ESTADO DA BAHIA  
CNPJ: 14.105.209/0001-24 

Praça Deputado Henrique Brito, n° 344, Centro, CEP: 46445-000 

GABINETE DA PREFEITA 
 

 

RATIFICAÇÃO 
 

 

 

  

A Prefeita Municipal de Carinhanha, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, de 

acordo com os pareceres emitidos pelos Setores Jurídico e Contábil, resolve RATIFICAR o Ato 

de Dispensa n° 027/2024, Proc. Adm. nº 067/2024, para atender despesa solicitada pela 

Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento, em conformidade com o 

estabelecido no Inciso VIII, Art. 75 da Lei 14.133/21 ficando assim, dispensado de licitação a 

execução do objeto ora mencionado, fica convocada a pessoa jurídica J & J BARBOSA 

ASSESSORIA CONTABIL E PREVIDENCIARIA LTDA – CNPJ: 11.460.601/0001-01, 

cujo objeto é a SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA PREVIDENCIÁRIA, 

ESPECIFICAMENTE NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CARINHANHA, pelo Valor Total de R$ 23.500,00 (Vinte e três mil e 

quinhentos reais), o pagamento será dividido em 5 parcelas de R$ 4.700,00 (Quatro mil e 

setecentos reais), com a seguinte Dotação Orçamentária: Unidade: 0501 - Secretaria Municipal 

da Administração e Finanças; Projeto/Atividade: 2017 - Manutenção da Secret. de 

Administração, Fazenda e Planejamento; Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.0.0. -. Outros 

Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica. 

 

Publique-se e Cumpra-se.  

 

Carinhanha-BA, 21 de Agosto de 2024. 

 

 

 

________________________________ 
Francisca Alves Ribeiro 

Prefeita Municipal 
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Extrato de Dispensa de Licitação 

 

 

Ato de Dispensa nº 027/2024 de 21.08.2024, Proc. Adm. nº 067/2024, credor: J & J 

BARBOSA ASSESSORIA CONTABIL E PREVIDENCIARIA LTDA – CNPJ: 

11.460.601/0001-01, cujo objeto é a SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 

PREVIDENCIÁRIA, ESPECIFICAMENTE NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, pelo Valor Total de Valor Total de 

R$ 23.500,00 (Vinte e três mil e quinhentos reais), o pagamento será dividido em 5 parcelas de 

R$ 4.700,00 (Quatro mil e setecentos reais). Vigência 21.08.24 a 31.12.2024 - Dotação 

Orçamentária: Unidade: 0501 - Secretaria Municipal da Administração e Finanças; 

Projeto/Atividade: 2017 - Manutenção da Secret. de Administração, Fazenda e Planejamento; 

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.0.0. -. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica. 
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R$ 23.500,00 (Vinte e três mil e quinhentos reais), o pagamento será dividido em 5 parcelas de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

 

ERRATA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2024 

(PREGÃO ELETRONICO N.º 011/2024) 

PUBLICADO, QUARTA•FEIRA, 21 DE AGOSTO DE 2024 • ANO XVIII | N º 2301 

 

ONDE SE LÊ: 

 

R$ 4.738.002,92 (Duzentos e noventa e dois mil novecentos e noventa e sete reais e setenta 
centavos). 
 

LEIA-SE: 

 

R$ 4.738.002,92 (Quatro milhões setecentos e trinta e oito mil dois reais e noventa e dois 
centavos). 
 
 

 
 
 

Amós da Silva Santos Junior 
Pregoeiro 

Decreto Mun. nº 071/2023 
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